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DECRETO Nº 045, DE 17 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre medidas de restrição mais rígidas

para enfrentamento da situação de emergência em

saúde pública, em decorrência do CORONAVÍRUS

(COVlD-19), fechamento do comércio, restrição de

circulação de pessoas e veículos no Municipio de

São Félix e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e com base nas suas atribuições preceituadas pela Lei Orgânica do

Municipio de São Félix, com base na Constituição Federal e bem como com fulcro na

Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,

CONSIDERANDO o reconhecimento de pandemia, pela Organização Mundial de

Saúde, em virtude de doença infecciosa viral respiratória (COVID-19);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que instituiu

medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da emergência em saúde

pública causada pelo agente patológico;

CONSIDERANDO a necessidade de atuação do Poder Público para mitigar os efeitos

da Pandemia no âmbito municipal;

CONSIDERANDO o crescente aumento dos casos confirmados no Estado da Bahia

e pessoas suspeitas ou infectadas pela COVID-19;

CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o direito fundamental e maior expressão

constitucional. sendo obrigação do Poder Público, em situações excepcionais, adotar

as ações necessárias, por mais que, por um momento. resultem em restrições a outros

direitos;

CONSIDERANDO todas as medidas já adotadas até esta data pelo Município de São

Félix, e levando-se em contra o crescimento do número de pessoas infectadas em

todo Estado da Bahia, inclusive com casos confirmados e ativos em São Félix e nas

cidades vizinhas;

CONSIDERANDO o fluxo de pessoas que passam por São Félix para acessarem

outros Municípios vizinhos;

CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública no Municipio de São Félix, em

decorrência da pandemia da COVID-19, reconhecida pela Assembléia Legislativa do

Estado da Bahia, por meio do Decreto Legislativo nº 2.370, de 16 de abril de 2020,

prorrogada pelo Decreto Legislativo n.º 2.440, de 29 de junho de 2020;
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DECRETA:

Art. 1“ - Este Decreto dispõe sobre medidas de restrição e isolamento mais rígidas

para enfrentamento e prevenção da situação de emergência no âmbito do Municipio

de São Félix, em decorrência da pandemia de COVID-19.

Art. 2º - Permanecem suspensos, no âmbito do Municipio de São Félix, por

tempo indeterminado:

l - os eventos e atividades com a presença de público superior a 06 (seis) pessoas,

ainda que previamente autorizados, que envolvam aglomeração de pessoas, tais

como: eventos desportivos, babas, cavalgadas, eventos religiosos, shows, feiras,

circos, eventos científicos, passeatas e afins;

Il - as atividades Ietivas, nas unidades da Rede Municipal de Ensino, bem como nas

unidades particulares de ensino, a serem compensadas nos dias reservados para os

recessos futuros;

lll - a abertura, funcionamento e visitação de museus, arquivo público municipal, locais

de visitação pública, pontos turisticos tradicionais e locais assemelhados.

IV - a realização dejogos de campeonatos de futebol, profissionais e não prOfIssionais,

no Estádio Municipal Dr. Arlindo Rodrigues, bem como qualquer evento esportivo,

público ou particular, que envolva a aglomeração de pessoas, participação de público

ou torcida;

V - funcionamento de bares e quiosques de praça, públicas (explorados por

particulares) ou privados, academias de ginástica, estúdios de pilates e centros de

treinamento de esporte de qualquer natureza.

Art. 3º - Fica determinado O FECHAMENTO dos estabelecimentos comerciais e de

prestação de serviços NAO ESSENCIAIS, nO Municipio de São Félix, nO periodo de

20 de julho a 02 de agosto de 2020.

Parágrafo Único - Para fIns deste decreto, são considerados comércios e serviços

não essenciais os relacionados a seguir:

| - Armarinhos, livrarias, lojas de confecções, sapatarias, perfumarias, óticas, comércio

de ferragens, comércio de produtos eletrônicos, comércio de móveis e

eletrodomésticos, cosméticos e bombonieres;

ll - Restaurantes, lanchonetes, sorveterias, comércios de açaí e milk shake, que

deverão funcionar apenas na modalidade retirada ou delivery,

III - Lan house e Oficinas de manutenção de informática;

IV — Gráficas ou similares;
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V - Serralherias, marcenarias e congêneres;

Vl - Indústrias de produtos que não sejam essenciais, a exemplo de fabrico de

charutos e de licores, dentre outros;

VII - Salões de beleza e barbearias;

VIII - Locadoras de veículos ou embarcações;

IX - Floricultura;

X - Comercial de produtos importados;

XI - Clínicas veterinárias e pet shops;

Xll - Telecomunicações;

XIII - Processamento de dados;

XIV — Lava-jato;

XV - Comércios de pastéis, salgados, tapioca (beiju) e tabuleiros de acarajé;

XVI - Distribuidora de bebidas alcoólicas, que poderão funcionar apenas na

modalidade delivery;

XVII - Hotéis, pousadas e similares.

Art. 4º - Os serviços ESSENCIAIS poderão funcionar de acordo com os horários

estabelecidos a seguir, no período de 20 a 25 de julho de 2020:

I - De segunda a sábado, das 07:00 às 16:00 horas:

a) Supermercados e comércios de gêneros alimentícios;

b) Padarias;

c) Comércios de produtos agropecuários;

d) Comércio de materiais de construção;

e) Distribuidoras de gás e água mineral;

f) Oficinas de manutenção de automóveis e motocicletas, comércio de peças de

veiculos (carros, motos e outros) e borracharias;

g) Provedores de internet;

h) Clinicas médicas, Odontológicas, de fisioterapia e laboratórios de análises clínicas;

i) Agências bancárias, correspondentes bancários, casas lotéricas, Correios,

Obedecendo os horários estabelecidos pelo Banco Central ou outro órgão

regulador, vedado o funcionamento nos domingos e feriados;

]) Escritórios de advocacia e contabilidade, cujo atendimento ao público deverá

obedecer às recomendações do Ministério da Saúde e dos respectivos órgãos de

classe.

lll - Funcionamento Livre

a) Farmácias e postos de combustíveis;

b) Funerárias;

c) Entregas em domicilio (delivery) de alimentos, gás, água mineral, bebidas e outros

produtos.
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Art. 5º - Fica determinado O FECHAMENTO dos estabelecimentos comerciais,

industriais, bancários e de prestação de serviços ESSENCIAIS, no Municipio de São

Félix, no período de 26 de julho a 02 de agosto de 2020.

& 1º - Neste período, fica autorizado somente O funcionamento dos seguintes

serviços:

a) Farmácias e postos de combustíveis;

b) Funerárias;

e) Entregas em domicílio (delivery) de alimentos, gás, água mineral, bebidas e outros

produtos.

5 20 — Durante este período, funcionarão apenas os serviços públicos essenciais, quais

sejam, as atividades relacionadas à segurança pública, saúde, proteção e defesa civil,

limpeza pública, manutenção urbana, energia elétrica, saneamento básico e

comunicações.

Art. 6º - A Feira Livre funcionará apenas para comercialização de gêneros

alimentícios, nos dias 24 e 25 de julho, nO horário de 06:00 às 14:00 horas,

permitida a montagem de barracas apenas para os comerciantes com residência

comprovada em São Félix.

Parágrafo único - No período de 26 de julho a 02 de agosto de 2020, não haverá

Feira Livre.

Art. 7º - O Mercado Municipal funcionará nos dias 24 e 25 de julho, no horário de

06:00 às 14:00 horas.

5 1ª - No Mercado Municipal, funcionarão apenas os comércios de produtos

alimentícios in natura (carnes, grãos, farináceos, etc.).

5 2ª — Permanece suspenso o funcionamento dos boxes do Mercado Municipal que

não estejam enquadrados nas categoria do 5 1ª deste artigo, por tempo

indeterminado.

& 3ª - NO período de 26 de julho a 02 de agosto de 2020, o Mercado Municipal

permanecerá fechado.

Art. 8º - Fica proibida, a partir de 20 dejulho de 2020 e por tempo indeterminado,

a abertura de instituições religiosas localizadas nO território do Município de São

Félix, a exemplo de igrejas católicas e evangélicas, terreiros de culto afro, centros

espíritas, bem como qualquer templo ou local em que se pratique atividades religiosas

em grupo (cultos, missas, encontros, reuniões e sessões).
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â 1º - As instituições religiosas poderão realizar atividades para transmissão online,

limitando-se à presença de 06 (seis) pessoas, Observado O uso de máscara, o

distanciamento e os cuidados de higiene.

% 2º - As atividades de aconselhamento individual deverão ser realizadas com hora

marcada, permitida a entrada de uma pessoa por vez nO estabelecimento religioso.

Art. 9º - Fica determinada a restrição de locomoção noturna, vedados a qualquer

indivíduo a permanência e O trânsito em vias, equipamentos, locais e praças públicas,

das 18h às 05h, a partir da 00h do dia 20 de julho de 2020 até às 24h do dia 02 de

agosto de 2020, no Município de São Félix (sede e zona rural).

5 1ª — Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as hipóteses de

deslocamento para ida a serviços de saúde OU farmácia, para compra de

medicamentos, ou situações em que fique comprovada a urgência.

g 2º - A restrição prevista no caput deste artigo não se aplica aos servidores,

funcionários e colaboradores, nO desempenho de suas funções, que atuam nas

unidades públicas ou privadas de saúde e segurança, OU funcionários de farmácias,

postos de combustiveis, funerárias e entregadores de delivery previamente

cadastrados.

& 3ª - Quem descumprir ou criar dificuldade para o fiel cumprimento do disposto neste

artigo, deverá ser conduzido à Delegacia de Policia pela prática de crime contra a

saúde pública na modalidade de causar epidemia ou infringir medida sanitária

preventiva, além de responder por crime de desobediência, bem como estará sujeito

a aplicação de multa pecuniária prevista em lei municipal, podendo ser aplicada em

dobro em caso de nova reincidência.

Art. 10 - Permanecem suspensas, por tempo indeterminado, a circulação, a saída e

a chegada:

I - de qualquer transporte coletivo rodoviário intermunicipal, público e privado, nas

modalidades regular, fretamento, complementar, alternativo e de vans, no Municipio

de São Félix, seja no Terminal Rodoviário, que permanecerá fechado nesse periodo,

seja nos pontos destinados a lotação e desembarque de passageiros em veiculos de

transporte alternativo de qualquer natureza (automóveis de frete, táxis, "ligeirinhos" e

vans).

ll - de ônibus interestaduais, nO território do Município de São Félix.

5 1ª - Fica excepcionada a circulação de transportes rodoviários, públicos ou

particulares, para deslocamento de trabalhadores, residentes em São Félix, que
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trabalhem em outros Municípios do Estado da Bahia, desde que conduzidos

exclusivamente para O exercício de atividade profissional.

5 2ª - Fica permitida a entrada de veículo de fretamento (táxi) no território do Municipio

de São Félix que esteja transportando, comprovadamente, passageiro para serviço

médico (consultas, exames, dentre outros) ou para trabalho no Município, sendo

permitido apenas O motorista e um passageiro, ou um acompanhante para O

passageiro com necessidades especiais (criança, idoso, pessoa com deficiência ou

com dificuldade de locomoção).

& 3ª - A essencialidade do motivo para ingresso de veiculo de fretamento nO Municipio

de São Félix, nos termos do 5 2º, deverá ser comprovado documentalmente perante

as Barreiras Sanitárias instaladas nas entradas do Municipio de São Félix.

5 4ª - Para os casos em que for permitida a entrada dO veiculo de fretamento, é

Obrigatório O uso de máscara pelo motorista e passageiros.

5 5º - Os pontos de embarque e desembarque para transporte alternativo de qualquer

natureza, com destino e/OU oriundo de qualquer Município que mantenha linha para

São Félix, permanecerão desativados por tempo indeterminado.

5 6ª - O descumprimento da suspensão prevista no caput e do uso Obrigatório

estabelecido no 5 4ª deste artigo importará na aplicação de multa e apreensão

imediata do veículo de transporte, público ou particular, sem prejuízo do ajuizamento

de ações penais e cíveis, bem como da aplicação de sanções administrativas, ficando

desde logo a Procuradoria Geral do Municipio autorizada a adotar as medidas judiciais

necessárias.

Art. 11 - O ingresso de veículos particulares no Município de São Félix deverá

obedecer às seguintes regras, no periodo de 20 a 25 de julho de 2020:

I - Os veículos com placa de São Félix, Cachoeira e Maragojipe (modelo antigo)

poderão acessar livremente o Município, após passarem pelas barreiras sanitárias

nas entradas da cidade e mensuração da temperatura corporal;

ll - Os veículos com placa modelo Mercosul, que não ostentam tarjeta identificadora

dO Município, para acesso ao Município, deverão comprovar, perante as barreiras

sanitárias, que são emplacados em São Félix, mediante apresentação do CRLV, bem

como serem os ocupantes submetidos a mensuração da temperatura corporal;

III - Para os veículos com placa modelo Mercosul, não emplacados em São Félix,

deverão os ocupantes comprovar documentalmente a necessidade e justificativa para

ingresso no Município, da seguinte forma:
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a) mediante apresentação de comprovante de residência em São Félix OU de

documentos que comprove que exerce atividade laborativa no Municipio

(contracheque, crachá, etc.) ou que irão utilizar serviços essenciais (a exemplo de

serviços médicos);

b) caso estejam em passagem para outras localidades acessadas a partir de São

Félix, deverão apresentar comprovação de que possuem residência, exerçam

atividade laborativa OU irão acessar serviços essenciais nos Municípios vizinhos.

& 1º - Não havendo comprovação de nenhuma das hipóteses acima mencionadas, não

será permitido O ingresso do veículo no Município de São Félix, estando os servidores

das barreiras sanitárias autorizados a impedir o acesso.

5 2ª - No período de 26 de julho a 02 de agosto de 2020, não será permitida a

passagem de veículos para outras localidades acessadas a partir de São Félix,

exceto, comprovadamente, para o Município de Cachoeira, veículos oficiais e

ambulâncias de outros municípios.

Art. 12 - A fiscalização das disposições deste Decreto será realizada pela vigilância

sanitária e equipes de segurança pública (Guarda Municipal e Polícia Militar), sendo

que o descumprimento das medidas ora impostas acarretará a aplicação das

seguintes sanções:

l - 1ª Notificação — Multa (lei municipal);

Il - 2ª Notiticação - Suspensão imediata da atividade e interdição do estabelecimento

por 30 dias.

Art. 13 - As medidas previstas neste Decreto serão avaliadas permanentemente pelo

Prefeito Municipal, pela Secretária Municipal de Saúde e pelo Comitê Municipal de

Enfrentamento, Prevenção e Combate à COVID-19, que poderão adotar providências

adicionais necessárias ao enfrentamento do coronavírus.

Art. 14 - Os casos omissos deverão ser decididos pelo Prefeito Municipal.

Art. 15 - Fica a Guarda Municipal e os agentes de vigilância sanitária e epidemiológica

autorizados a fiscalizar O cumprimento das determinações deste Decreto, podendo

emitir notifIcações, desfazer aglomerações e fechar estabelecimentos, com o apoio

da Polícia Militar, se necessário.

Parágrafo Único - Os servidores públicos municipais responsáveis pela fiscalização

do cumprimento das determinações deste Decreto ficam revestidos do Poder de

Policia Administrativo, de modo que a desobediência às ordens deles emanadas ou

condutas de desrespeito ou menosprezo ao exercício da função são tipificadas como
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crimes de desobediência e desacato (arts. 330 e 331 do Código Penal), autorizando

a prisão em flagrante e condução à Delegacia de Policia.

Art. 16 - O disposto neste Decreto não invalida as medidas determinadas nos atos

normativos anteriores, no que não forem conflitantes.

Art. 17 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

São Félix, em 17 de julho de 2020.

  

  

  

ALELUIA DE BRITO

ITO MUNICIPAL
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LEI MUNICIPAL n.º 397, de 16 de julho de 2020.

”Dispõe sobre alteração do art. 38,
caput, da lei municipal n.º 270, de 03

de julho de 2013, e dá outras

providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX, ESTADO DA BAHIA, no usode uma de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,faz saber que por ele foi proposto e a Câmara Municipal de Vereadoresaprovou o seguinte projeto de lei:

Art. 1.0 - O artigo 38, caput, da lei municipal nº 270, de 03 de julho de 2013,passa a vigorar com a seguinte redação:

”Art. 38 — Os conselheiros tutelares serão remunerados, mensalmente,através de recebimento de subsídios, no valor de R$1.071,91 (um mil esetenta e um reais e noventa e um centavos), que deverá ser reajustado,anualmente, na mesma data e com idêntico índice aplicado na revisão geralanual de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, facultada aconcessão de gratificação por condições extraordinárias de trabalho, nopercentual de até 30% (trinta por cento) sobre o valor base do subsídio, pordecisão motivada do prefeito municipal.”

Art. 2.º - Esta lei municipal entrará em vigor na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrário.

São Félix, 16 de julho de 2020.

 

ALEX SANDRO ALELUIA DE BRITO

PREFEITO MUNICIPAL.
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ESTADO DA BAHIA _ ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIX
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LEI MUNICIPAL Nº 398 DE 16 DE JULHO DE 2020.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

PROMOVER LEILAO PARA ,ALIENAR

VEÍCULOS E SUCATAS INSERVIVEIS DE

PROPRIEDADE DA , PREFEITURA

MUNICIPAL E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

A Câmara Municipal de São Félix, Estado da

Bahia, APROVA e o Prefeito Municipal

SANCIONA a seguinte Lei:

Art. lº — Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

promover leilão público para alienar bens considerados

economicamente inviáveis para consertos e manutenção e

improdutivos para uso permanente no serviço público, além das

sucatas e veículos semidestruídos, inservíveis para atendimento das

ações programáticas da municipalidade.

Art. zº - Os veículos a serem leiloados serão aqueles

constantes do Anexo I desta Lei e que foram avaliados e especificados

por Comissão Especial para Realização de Leilão Público de Veículos,

criada para tal finalidade.

Art. 3º - Para substituir os bens considerados

antieconômicos para os cofres públicos e improdutivos na execução

das ações municipais, o Poder Executivo providenciará licitações

públicas para adquirir, inclusive por financiamento ou leasing, os bens

considerados necessários para os serviços essenciais, utilizando como

garantia, em caráter irrevogável e irretratável, as receitas

provenientes do FPM, ICMS, ISS, IPTU e CRÉDITOS DIRETOS, não

devendo as prestações ultrapassar o término do atual mandato, em 31

de dezembro 2020.

Parágrafo único. Poderá, ainda, o Poder Executivo optar

pelo aluguel ou locação dos veículos de que trata esta Lei, com ou sem

motoristas e operadores, se esta forma vier a ser considerada

econômica e financeiramente mais interessante para a Prefeitura, que

Praça da Bandeira, s/n, Centro. São Félix-Bu CEP 44360-000

CNPJMF Nº I3.828.389/000I-00
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ESTADO DA BAHIA ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX

GABINETE DO PREFEITO

 

fica autorizada a promover o respectivo processo licitatório, senecessário.

Art. 4º - Fica autorizada a contratação de leiloeiro oficialpara o fiel cumprimento da presente Lei.

Art. sº - Para as despesas decorrentes da presente Lei,fica o Poder Executivo autorizado a transferir e/ou suplementardotações orçamentária , bem como a abrir crédito especial.

Art. 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de suapublicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de julho de 2020.

ALEX SANDRO ALELUIA DE BRITO

Prefeito Municipal
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